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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SARANDI 
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MILTON APARECIDO MARTINI,Prefeito 
Municipal de Sarandi, Estado do 
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públicas no dia 04 de abril do 
fun cion a L 

exercício, relativamente 
ao comércio em geral. 
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Parágrafo dnico Os servi~os de obras, 
limpeza pública, água, educ:a~âo e sadde, considerados essenciais, 
fun e :i. on ,,H-·i?to no nn,,d. nH::•r·1 t,:-:~ !' ou E1 t 1--- ,,1V<:·:•!::- d e p 1 ,:H°I t?ío. 

Art. 2~ - O d:i.a 05 de abril do ano em 
curso (sexta-feira da paixâo), é c:ons:i.derado Feriado Municipal, 
conforme Lei ng 006/83, de 05/03/83, devendo permanecer fechado o 
comércio em geral. 
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este Decreto entrará em viqor na data de sua 

PAÇO MUNICIPAL, 28 de mar~o de 1996 .. 
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